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LÍNGUA PORTUGUESA

INTERPRETAÇÃO DE TEXTO

Definição Geral
Embora correlacionados, esses conceitos se distinguem, pois 

sempre que compreendemos adequadamente um texto e o objetivo 
de sua mensagem, chegamos à interpretação, que nada mais é 
do que as conclusões específicas. Exemplificando, sempre que 
nos é exigida a compreensão de uma questão em uma avaliação, 
a resposta será localizada no próprio no texto, posteriormente, 
ocorre a interpretação, que é a leitura e a conclusão fundamentada 
em nossos conhecimentos prévios.  

Compreensão de Textos  
Resumidamente, a compreensão textual consiste na análise do 

que está explícito no texto, ou seja, na identificação da mensagem. 
É assimilar (uma devida coisa) intelectualmente, fazendo uso 
da capacidade de entender, atinar, perceber, compreender. 
Compreender um texto é apreender de forma objetiva a mensagem 
transmitida por ele. Portanto, a compreensão textual envolve a 
decodificação da mensagem que é feita pelo leitor. Por exemplo, 
ao ouvirmos uma notícia, automaticamente compreendemos 
a mensagem transmitida por ela, assim como o seu propósito 
comunicativo, que é informar o ouvinte sobre um determinado 
evento. 

Interpretação de Textos  
É o entendimento relacionado ao conteúdo, ou melhor, os 

resultados aos quais chegamos por meio da associação das ideias 
e, em razão disso, sobressai ao texto. Resumidamente, interpretar 
é decodificar o sentido de um texto por indução. 

A interpretação de textos compreende a habilidade de se 
chegar a conclusões específicas após a leitura de algum tipo de 
texto, seja ele escrito, oral ou visual.   

Grande parte da bagagem interpretativa do leitor é resultado 
da leitura, integrando um conhecimento que foi sendo assimilado 
ao longo da vida. Dessa forma, a interpretação de texto é subjetiva, 
podendo ser diferente entre leitores.  

Exemplo de compreensão e interpretação de textos
Para compreender melhor a compreensão e interpretação de 

textos, analise a questão abaixo, que aborda os dois conceitos em 
um texto misto (verbal e visual):

FGV > SEDUC/PE > Agente de Apoio ao Desenvolvimento Escolar 
Especial > 2015

Português > Compreensão e interpretação de textos

A imagem a seguir ilustra uma campanha pela inclusão social.

“A Constituição garante o direito à educação para todos e a 
inclusão surge para garantir esse direito também aos alunos com 
deficiências de toda ordem, permanentes ou temporárias, mais ou 
menos severas.”

A partir do fragmento acima, assinale a afirmativa incorreta.
(A) A inclusão social é garantida pela Constituição Federal de 

1988.
(B) As leis que garantem direitos podem ser mais ou menos 

severas.
(C) O direito à educação abrange todas as pessoas, deficientes 

ou não.
(D) Os deficientes temporários ou permanentes devem ser 

incluídos socialmente.
(E) “Educação para todos” inclui também os deficientes.

Comentário da questão:
Em “A” o texto é sobre direito à educação, incluindo as pessoas 

com deficiência, ou seja, inclusão de pessoas na sociedade. = 
afirmativa correta.

Em “B” o complemento “mais ou menos severas” se refere à 
“deficiências de toda ordem”, não às leis. = afirmativa incorreta.

Em “C” o advérbio “também”, nesse caso, indica a inclusão/
adição das pessoas portadoras de deficiência ao direito à educação, 
além das que não apresentam essas condições. = afirmativa correta.

Em “D” além de mencionar “deficiências de toda ordem”, o 
texto destaca que podem ser “permanentes ou temporárias”. = 
afirmativa correta.

Em “E” este é o tema do texto, a inclusão dos deficientes. = 
afirmativa correta.

Resposta: Logo, a Letra B é a resposta Certa para essa questão, 
visto que é a única que contém uma afirmativa incorreta sobre o 
texto. 
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Compreender um texto trata da análise e decodificação do que 
de fato está escrito, seja das frases ou das ideias presentes. Inter-
pretar um texto, está ligado às conclusões que se pode chegar ao 
conectar as ideias do texto com a realidade. Interpretação trabalha 
com a subjetividade, com o que se entendeu sobre o texto.

Interpretar um texto permite a compreensão de todo e qual-
quer texto ou discurso e se amplia no entendimento da sua ideia 
principal. Compreender relações semânticas é uma competência 
imprescindível no mercado de trabalho e nos estudos.

Quando não se sabe interpretar corretamente um texto pode-
-se criar vários problemas, afetando não só o desenvolvimento pro-
fissional, mas também o desenvolvimento pessoal.

Busca de sentidos
Para a busca de sentidos do texto, pode-se retirar do mesmo 

os tópicos frasais presentes em cada parágrafo. Isso auxiliará na 
apreensão do conteúdo exposto.

Isso porque é ali que se fazem necessários, estabelecem uma 
relação hierárquica do pensamento defendido, retomando ideias já 
citadas ou apresentando novos conceitos.

Por fim, concentre-se nas ideias que realmente foram explici-
tadas pelo autor. Textos argumentativos não costumam conceder 
espaço para divagações ou hipóteses, supostamente contidas nas 
entrelinhas. Deve-se  ater às ideias do autor, o que não quer dizer 
que o leitor precise ficar preso na superfície do texto, mas é fun-
damental que não sejam criadas suposições vagas e inespecíficas. 

Importância da interpretação
A prática da leitura, seja por prazer, para estudar ou para se 

informar, aprimora o vocabulário e dinamiza o raciocínio e a inter-
pretação. A leitura, além de favorecer o aprendizado de conteúdos 
específicos, aprimora a escrita.

Uma interpretação de texto assertiva depende de inúmeros fa-
tores. Muitas vezes, apressados, descuidamo-nos dos detalhes pre-
sentes em um texto, achamos que apenas uma leitura já se faz sufi-
ciente. Interpretar exige paciência e, por isso, sempre releia o texto, 
pois a segunda leitura pode apresentar aspectos surpreendentes 
que não foram observados previamente. Para auxiliar na busca de 
sentidos do texto, pode-se também retirar dele os tópicos frasais 
presentes em cada parágrafo, isso certamente auxiliará na apreen-
são do conteúdo exposto. Lembre-se de que os parágrafos não es-
tão organizados, pelo menos em um bom texto, de maneira aleató-
ria, se estão no lugar que estão, é porque ali se fazem necessários, 
estabelecendo uma relação hierárquica do pensamento defendido, 
retomando ideias já citadas ou apresentando novos conceitos.

Concentre-se nas ideias que de fato foram explicitadas pelo au-
tor: os textos argumentativos não costumam conceder espaço para 
divagações ou hipóteses, supostamente contidas nas entrelinhas. 
Devemos nos ater às ideias do autor, isso não quer dizer que você 
precise ficar preso na superfície do texto, mas é fundamental que 
não criemos, à revelia do autor, suposições vagas e inespecíficas. 
Ler com atenção é um exercício que deve ser praticado à exaustão, 
assim como uma técnica, que fará de nós leitores proficientes.

Diferença entre compreensão e interpretação
A compreensão de um texto é fazer uma análise objetiva do 

texto e verificar o que realmente está escrito nele. Já a interpreta-
ção imagina o que as ideias do texto têm a ver com a realidade. O 
leitor tira conclusões subjetivas do texto.

 

CONCORDÂNCIA VERBAL; CONCORDÂNCIA NOMINAL

Visão Geral: sumariamente, as concordâncias verbal e nominal 
estudam a sintonia entre os componentes de uma oração. 

– Concordância verbal: refere-se ao verbo relacionado ao 
sujeito, sendo que o primeiro deve, obrigatoriamente, concordar 
em número (flexão em singular e plural) e pessoa (flexão em 1a, 
2a, ou 3a pessoa) com o segundo. Isto é, ocorre quando o verbo é 
flexionado para concordar com o sujeito.

– Concordância nominal: corresponde à harmonia em gênero 
(flexão em masculino e feminino) e número entre os vários nomes 
da oração, ocorrendo com maior frequência sobre os substantivos 
e o adjetivo. Em outras palavras, refere-se ao substantivo e suas 
formas relacionadas: adjetivo, numeral, pronome, artigo. Tal 
concordância ocorre em gênero e pessoa

Casos específicos de concordância verbal  
Concordância verbal com o infinitivo pessoal: existem três 

situações em que o verbo no infinitivo é flexionado: 
I – Quando houver um sujeito definido; 
II – Sempre que se quiser determinar o sujeito; 
III – Sempre que os sujeitos da primeira e segunda oração 

forem distintos.

 Observe os exemplos: 
“Eu pedir para eles fazerem a solicitação.” 

“Isto é para nós solicitarmos.” 

Concordância verbal com o infinitivo impessoal: não há flexão 
verbal quando o sujeito não for definido, ou sempre que o sujeito 
da segunda oração for igual ao da primeira oração, ou mesmo 
em locuções verbais, com verbos preposicionados e com verbos 
imperativos. 

Exemplos: 
“Os membros conseguiram fazer a solicitação.”  
“Foram proibidos de realizar o atendimento.”  

Concordância verbal com verbos impessoais: nesses casos, 
verbo ficará sempre em concordância com a 3a pessoa do singular, 
tendo em vista que não existe um sujeito.

Observe os casos a seguir:
– Verbos que indicam fenômenos da natureza, como anoitecer, 

nevar, amanhecer.
Exemplo: “Não chove muito nessa região” ou “Já entardeceu.» 

– O verbo haver com sentido de existir. Exemplo: “Havia duas 
professoras vigiando as crianças.” 

– O verbo fazer indicando tempo decorrido. Exemplo: “Faz 
duas horas que estamos esperando.” 

Concordância verbal com o verbo ser: diante dos pronomes 
tudo, nada, o, isto, isso e aquilo como sujeito, há concordância 
verbal com o predicativo do sujeito, podendo o verbo permanecer 
no singular ou no plural: 

– “Tudo que eu desejo é/são férias à beira-mar.”
– “Isto é um exemplo do que o ocorreria.” e “Isto são exemplos 

do que ocorreria.” 
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Concordância verbal com pronome relativo quem: o verbo, ou faz concordância com o termo precedente ao pronome, ou permanece 
na 3a pessoa do singular:  

– “Fui eu quem solicitou.» e “Fomos nós quem solicitou.»  
Concordância verbal com pronome relativo que: o verbo concorda com o termo que antecede o pronome: 
– “Foi ele que fez.» e “Fui eu que fiz.» 
– “Foram eles que fizeram.” e “Fomos nós que fizemos.»
Concordância verbal com a partícula de indeterminação do sujeito se: nesse caso, o verbo cria concordância com a 3a pessoa do 

singular sempre que a oração for constituída por verbos intransitivos ou por verbos transitivos indiretos: 
– «Precisa-se de cozinheiro.” e «Precisa-se de cozinheiros.” 
Concordância com o elemento apassivador se: aqui, verbo concorda com o objeto direto, que desempenha a função de sujeito 

paciente, podendo aparecer no singular ou no plural: 
– Aluga-se galpão.” e “Alugam-se galpões.”  
Concordância verbal com as expressões a metade, a maioria, a maior parte: preferencialmente, o verbo fará concordância com a 3° 

pessoa do singular. Porém, a 3a pessoa do plural também pode ser empregada: 
– “A maioria dos alunos entrou” e “A maioria dos alunos entraram.” 
– “Grande parte das pessoas entendeu.” e “Grande parte das pessoas entenderam.”
Concordância nominal muitos substantivos: o adjetivo deve concordar em gênero e número com o substantivo mais próximo, mas 

também concordar com a forma no masculino plural: 
– “Casa e galpão alugado.” e “Galpão e casa alugada.”
– “Casa e galpão alugados.” e “Galpão e casa alugados.”  
Concordância nominal com pronomes pessoais: o adjetivo concorda em gênero e número com os pronomes pessoais:
– “Ele é prestativo.” e “Ela é prestativa.”
– “Eles são prestativos.” e “Elas são prestativas.”
Concordância nominal com adjetivos: sempre que existir dois ou mais adjetivos no singular, o substantivo permanece no singular, se 

houver um artigo entre os adjetivos. Se o artigo não aparecer, o substantivo deve estar no plural:  

– “A blusa estampada e a colorida.” e “O casaco felpudo e o xadrez.”
– “As blusas estampada e colorida.” e “Os casacos felpudo e xadrez.” 
Concordância nominal com é proibido e  é permitido: nessas expressões, o adjetivo flexiona em gênero e número, sempre que 

houver um artigo determinando o substantivo. Caso não exista esse artigo, o adjetivo deve permanecer invariável, no masculino singular: 
– “É proibida a circulação de pessoas não identificadas.” e “É proibido circulação de pessoas não identificadas.”
– “É permitida a entrada de crianças.” e “É permitido entrada de crianças acompanhadas.” 
Concordância nominal com menos: a palavra menos permanece é invariável independente da sua atuação, seja ela advérbio ou 

adjetivo: 
– “Menos pessoas / menos pessoas”.
– “Menos problema /menos problemas.” 
Concordância nominal com muito, pouco, bastante, longe, barato, meio e caro: esses termos instauram concordância em gênero e 

número com o substantivo quando exercem função de adjetivo: 
– “Tomei bastante suco.” e “Comprei bastantes frutas.” 
– “A jarra estava meia cheia.” e “O sapato está meio gasto”. 
– “Fizemos muito barulho.” e  “Compramos muitos presentes.”

REGÊNCIA VERBAL

Visão geral: na Gramática, regência é o nome dado à relação de subordinação entre dois termos. Quando, em um enunciado ou 
oração, existe influência de um tempo sobre o outro, identificamos o que se denomina termo determinante, essa relação entre esses 
termos denominamos regência.

— Regência Nominal
É a relação entre um nome o seu complemento por meio de uma preposição. Esse nome pode ser um substantivo, um adjetivo ou um 

advérbio e será o termo determinante. 
O complemento preenche o significado do nome, cujo sentido estaria impreciso ou ambíguo se não fosse pelo complemento. 
Observe os exemplos:

“A nova entrada é acessível a cadeirantes.”  
“Eu tenho o sonho de viajar para o nordeste.”

“Ele é perito em investigações como esta.”
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MATEMÁTICA

RACIOCÍNIO LÓGICO E MATEMÁTICO: RESOLUÇÃO DE 
PROBLEMAS ENVOLVENDO FRAÇÕES, CONJUNTOS, POR-
CENTAGENS, SEQUÊNCIAS (COM NÚMEROS, COM FIGU-
RAS, DE PALAVRAS)

FRAÇÕES E OPERAÇÕES COM FRAÇÕES
Uma fração é um número que pode ser representado na forma 

a/b, onde “a” é o numerador e “b” é o denominador, com a condi-
ção de que “b” seja diferente de zero. Ela representa uma divisão 
em partes iguais. Veja a figura:

O numerador representa a quantidade de partes que foram to-
madas do total da unidade dividida.

O denominador representa a quantidade de partes iguais em 
que a unidade foi dividida. Lê-se: um quarto.

Fique Ligado:
– Frações com denominadores de 1 a 10: meias, terças, quar-

tas, quintas, sextas, sétimas, oitavas, nonas e décimas.
– Frações com denominadores potências de 10: décimas, cen-

tésimas, milésimas, décimas de milésimas, centésimas de milési-
mas, etc.

– Denominadores diferentes dos mencionados anteriormen-
te: Indica-se o numerador e, em seguida, o denominador seguido 
da palavra “avos”.

Tipos de frações
– Frações Próprias: numerador é menor que o denominador. 

Ex.: 7/15
– Frações Impróprias: numerador é maior ou igual ao denomi-

nador. Ex.: 9/7
– Frações aparentes: numerador é múltiplo do denominador. 

Elas pertencem também ao grupo das frações impróprias. Ex.: 6/3
– Frações mistas: números compostos de uma parte inteira e 

outra fracionária. Podemos transformar uma fração imprópria na 
forma mista e vice e versa. Ex.: 1 1/12 (um inteiro e um doze avos)

– Frações equivalentes: Duas ou mais frações que apresentam 
a mesma parte da unidade. Ex.: 4/8 = 1/2

– Frações irredutíveis: Frações onde o numerador e o denomi-
nador são primos entre si. Ex.: 7/13; 

Operações com frações

– Adição e Subtração 
Com mesmo denominador: conserva-se o denominador e so-

ma-se ou subtrai-se os numeradores.

Com denominadores diferentes: é necessário reduzir ao mes-
mo denominador através do mmc entre os denominadores. Usa-
mos tanto na adição quanto na subtração.

O mmc entre os denominadores (3,2) = 6

– Multiplicação e Divisão
Multiplicação: é produto dos numerados pelos denominado-

res dados. Ex.:

Divisão: é igual a primeira fração multiplicada pelo inverso da 
segunda fração. Ex.:
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Obs.: sempre que possível podemos simplificar o resultado da fração resultante de forma a torna-la irredutível.

Representação decimal 
Podemos representar um número racional, escrito na forma de fração, em número decimal. Para isso temos duas maneiras possíveis:
1º) O numeral decimal obtido possui, após a vírgula, um número finito de algarismos. Decimais Exatos:

= 0,4

2º) O numeral decimal obtido possui, após a vírgula, infinitos algarismos (nem todos nulos), repetindo-se periodicamente Decimais 
Periódicos ou Dízimas Periódicas:

= 0,333... 

Representação Fracionária 
É a operação inversa da anterior. Aqui temos duas maneiras possíveis:
1) Transformando o número decimal em uma fração numerador é o número decimal sem a vírgula e o denominador é composto pelo 

numeral 1, seguido de tantos zeros quantas forem as casas decimais do número decimal dado. Ex.:
0,035 = 35/1000

2) Através da fração geratriz, temos o caso das dízimas periódicas que podem ser simples ou compostas.
Simples: o seu período é composto por um mesmo número ou conjunto de números que se repeti infinitamente. Exemplos:

Procedimento: para transformarmos uma dízima periódica simples em fração basta utilizarmos o dígito 9 no denominador para cada 
quantos dígitos tiver o período da dízima.

Composta: quando a mesma apresenta um ante período que não se repete.

a)
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Procedimento: para cada algarismo do período ainda se coloca um algarismo 9 no denominador. Mas, agora, para cada algarismo do 
antiperíodo se coloca um algarismo zero, também no denominador.

b)

Procedimento: é o mesmo aplicado ao item “a”, acrescido na frente da parte inteira (fração mista), ao qual transformamos e obtemos 
a fração geratriz.

CONJUNTOS
Um conjunto é uma reunião ou agrupamento de pessoas, seres, objetos, classes, ou qualquer entidade que compartilhe uma caracte-

rística comum, dando a ideia de uma coleção.

Noções Primitivas
Na teoria dos conjuntos, há três conceitos fundamentais que são aceitos sem a necessidade de definição:
– Conjunto;
– Elemento;
– Pertinência entre um elemento e um conjunto.

Podemos encontrar exemplos de conjuntos em situações como um cacho de bananas, um cardume de peixes ou uma pilha de livros. 
Os conjuntos, conforme geralmente concebidos, consistem em elementos, sendo que um elemento de um conjunto pode ser uma banana, 
um peixe ou um livro, por exemplo. Importante notar que um conjunto também pode ser considerado como um elemento pertencente a 
outro conjunto.

Para representar conjuntos, costumamos usar letras maiúsculas como A, B, C, ..., X, e para os elementos, letras minúsculas como a, b, 
c, ..., x, y, ..., embora essa convenção não seja estritamente obrigatória. A relação de pertinência estabelece a conexão entre um elemento 
e um conjunto, indicando se um elemento faz parte ou não desse conjunto.

Se x é um elemento de um conjunto A, escreveremos x A.
Lê-se: x é elemento de A ou x pertence a A.

Se x não é um elemento de um conjunto A, escreveremos x A.
Lê-se x não é elemento de A ou x não pertence a A.

Como representar um conjunto 
1) Pela designação de seus elementos:
Escrevemos os elementos entre chaves, separando os por vírgula.

2) Pela sua característica 
Escrevemos o conjunto enunciando uma propriedade ou característica comum de seus elementos. Assim sendo, o conjunto dos ele-

mentos x que possuem a propriedade P é indicado por:
{x, | (tal que) x tem a propriedade P}
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LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO

LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO DE DUAS BARRAS/RJ

LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO DE DUAS BARRAS 

Na conformidade das Legislações Federal e Estadual, os Vere-
adores do Município de Duas Barras, reunidos sob a proteção de 
Deus, unidos em um só pensamento se dispuseram a elaborar a 
presente Lei Orgânica, visando a liberdade do homem e da família, 
através da união dos munícipes. Esta Lei onde o social é uma pre-
ocupação constante, sem preconceitos partidário, racial ou de cre-
do, onde a criança merece atenção especial, onde enfim, a ecologia 
também é tratada com destaque, é voltada para a mais ampla de-
fesa da liberdade e da igualdade de todos os bibarrenses que assim, 
através da aprovação de seus legítimos representantes, também ti-
veram honrosa participação neste documento que a todos orgulha. 

TÍTULO I 
DA ORGANIZAÇÃO MUNICIPAL 

CAPÍTULO I 
DO MUNICÍPIO 

SEÇÃO I 
DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 1º - O Município de Duas Barras, pessoa jurídica de direito 
público interno, é unidade territorial que integra a organização polí-
tico-administrativa da República Federativa do Brasil, 

dotada de autonomia política, administrativa, financeira e le-
gislativa nos termos assegurados pela Constituição Federal, pela 
Constituição do Estado e por esta Lei Orgânica. 

 Art. 2º - São poderes do Município, independentes e harmôni-
cos entre si o Legislativo e o Executivo. 

Parágrafo Único – São símbolos do Município a Bandeira, o 
Hino e o Brasão, representativo de sua cultura e história. 

Art. 3º - Constituem bens do Município todas as coisas móveis, 
imóveis, direitos e ações que a qualquer título lhe pertençam. 

Parágrafo Único – O Município tem direito a participação no 
resultado da exploração de petróleo ou gás natural de recursos hí-
dricos para fins de geração de energia elétrica e de outros recursos 
minerais de seu território, regulamentada em lei federal. 

Art. 4º - A Sede do Município dá-lhe o nome e tem a categoria 
de cidade, enquanto a sede do Distrito tem a categoria de vila. 

Art. 5º - O Município integra a divisão administrativa do Estado. 

SEÇÃO II 
DA DIVISÃO ADMINISTRATIVA DO MUNICÍPIO 

Art. 6º - O Município poderá dividir-se, para fins administrati-
vos, em Distritos a serem criados, organizados, suprimidos ou fun-
didos por lei após consulta plebiscitária à população diretamente 
interessada, observada a legislação estadual e o atendimento aos 
requisitos estabelecidos no art. 7º desta Lei Orgânica. 

§ 1º - A criação do Distrito poderá efetuar-se mediante fusão 
de dois ou mais Distritos, que serão suprimidos, sendo dispensa-
da, nessa hipótese, a verificação dos requisitos do art. 7º desta Lei 
Orgânica. 

§ 2º - A extinção do Distrito somente se efetuará mediante con-
sulta plebiscitária à população da área interessada. 

Art. 7º - São requisitos para criação de Distritos: 
I – população, eleitorado e arrecadação não interiores a quinta 

parte exigida para criação de Município; 
II – existência, na povoação-sede, de pelo menos, cinquenta 

moradias, escola pública, posto de saúde e posto policial. 
Parágrafo Único – A comprovação do atendimento às exigên-

cias enumeradas neste artigo far se-á mediante: 
a) declaração, emitida pela Fundação Instituto Brasileiro de Ge-

ografia e Estatística, de estimativa de população; 
b) certidão, emitida pelo Tribunal Regional Eleitoral, indicando 

o número de eleitores; 
c) certidão, emitida pelo agente municipal de estatística ou pela 

repartição fiscal do Município, precisando o número de moradias; 
d) certidão, do órgão fazendário estadual e do municipal men-

cionando arrecadação na respectiva área territorial; 
e) certidão, emitida pela Prefeitura ou pelas Secretarias de 

Educação, de Saúde e de Segurança Pública do Estado, atestando 
a existência da escola pública e dos postos de saúde e policial na 
povoação-sede. 

Art. 8º - Na fixação das divisas distritais serão observadas as 
seguintes normas: 

I – evitar-se-ão, tanto quanto possível, formas assimétricas, es-
trangulamentos e alongamentos exagerados; 

II – dar-se-á preferência, para a delimitação, às linhas naturais, 
facilmente identificáveis; 

 III – na inexistência de linhas naturais, utilizar-se-á linha reta, 
cujos externos, pontos naturais ou não, sejam facilmente identificá-
veis e tenham condições de fixidez; 

IV – é vedada a interrupção de continuidade territorial do Mu-
nicípio ou Distrito de origem. Parágrafo Único – As divisas distritais 
serão descritas trecho a trecho, salvo, para evitar duplicidade, nos 
trechos que coincidirem com os limites municipais. 

Art. 9º - A alteração de divisão administrativa do Município so-
mente poderá ser feita quadrienalmente, no ano anterior ao das 
eleições municipais. 

Art. 10º – A instalação do Distrito far-se-á perante o Juiz de 
Direito da Comarca, na sede do Distrito. 
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CAPÍTULO II 
DA COMPETÊNCIA DO MUNICÍPIO 

SEÇÃO I 
DA COMPETÊNCIA MUNICIPAL 

Art. 11 – Ao Município compete prover a tudo quanto diga res-
peito ao seu peculiar interesse e ao bem-estar de sua população, ca-
bendo-lhe, privativamente dentre outras as seguintes atribuições: 

I – legislar sobre o interesse local; 
II – suplementar a legislação federal e estadual, no que couber; 
III – elaborar e executar o Plano de Desenvolvimento Integrado; 
IV – criar, organizar e suprimir Distritos, observada a legislação 

estadual pertinente e o disposto nesta Lei Orgânica; 
V – manter, com a cooperação técnica e financeira da União e 

do Estado, programas de educação pré-escolar e de ensino funda-
mental; 

VI – elaborar o orçamento anual e plurianual de investimentos; 
VII – instituir e arrecadar tributos de sua competência, bem 

como aplicar as suas rendas, sem prejuízo da obrigatoriedade de 
prestar contas e publicar balancetes nos prazos fixados em lei;

VIII – fixar, fiscalizar e cobrar tarifas ou preços públicos; 
IX – dispor sobre organização, administração e execução dos 

serviços locais; 
X – dispor sobre administração, utilização e alienação dos bens 

públicos; 
XI – organizar o quadro e estabelecer o regime jurídico único 

dos servidores públicos; 
 XII – organizar e prestar, diretamente, ou sob regime de con-

cessão ou permissão, os serviços públicos locais; 
XIII – planejar o uso e ocupação do solo em seu território, espe-

cialmente em sua zona urbana; 
XIV – estabelecer normas de edificação respeitada a altura má-

xima de 12 (doze) metros, de loteamento, de arruamento e de zo-
neamento urbano e rural, bem como as limitações urbanísticas con-
venientes à ordenação de seu território, observada a Lei Federal; 

XV – conceder e renovar licença para localização e funciona-
mento de estabelecimentos industriais, comerciais, prestadores de 
serviços, exercício de comércio eventual ou ambulante; e realização 
de jogos, espetáculos e divertimentos públicos, observadas as pres-
crições legais; XVI – cassar a licença que houver concedido ao esta-
belecimento que se tornar prejudicial à saúde, a higiene, ao sosse-
go, à segurança ou aos bons costumes, fazendo cessar a atividade 
ou determinando o fechamento do estabelecimento; 

XVII – estabelecer servidões administrativas necessárias à reali-
zação de seus serviços, inclusive à dos seus concessionários; 

XVIII – adquirir bens, inclusive mediante desapropriação; 
XIX – regular a disposição, o traçado e as demais condições dos 

bens públicos de uso comum; 
XX – regulamentar a utilização dos logradouros públicos e, es-

pecialmente no perímetro urbano, determinar o itinerário e os pon-
tos de parada dos transportes coletivos; 

XXI – fixar os locais de estacionamento de táxis e demais veí-
culos; 

XXII – conceder, permitir ou autorizar, fiscalizar e cassar os ser-
viços de transporte coletivo e de táxis, fixando as respectivas tarifas; 

XXIII – fixar e sinalizar as zonas do silêncio e de trânsito e trá-
fego em condições especiais; XXIV – disciplinar os serviços de carga 
e descarga e fixar a tonelagem máxima permitida a veículos que 
circulem em vias públicas municipais; 

XXV – tornar obrigatória a utilização da estação rodoviária, 
quando houver; 

 XXVI – sinalizar as vias urbanas e as estradas municipais, bem 
como regulamentar e fiscalizar sua utilização; 

XXVII – prover sobre a limpeza das vias e logradouros públicos, 
remoção e destino do lixo domiciliar e de outros resíduos de qual-
quer natureza; 

XXVIII – ordenar as atividades urbanas, fixando condições e 
horários para funcionamento de estabelecimentos industriais, co-
merciais e de serviços observadas as normas federais pertinentes; 

 XXIX – dispor sobre os serviços funerários e de cemitérios; 
XXX – regulamentar, licenciar, permitir, negar autorizar e fis-

calizar a fixação de cartazes e anúncios, bem como a utilização de 
quaisquer outros meios de publicidade e propaganda, nos locais su-
jeitos ao poder de polícia municipal; 

XXXI – prestar assistência nas emergências médico-hospitala-
res de pronto-socorro, por seus próprios serviços ou mediante con-
vênio com instituição especializada; 

XXXII – organizar e manter os serviços de fiscalização necessá-
rios ao exercício do seu poder de polícia administrativa; 

XXXIII – fiscalizar, nos locais de vendas, pesos, medidas e condi-
ções sanitárias dos gêneros alimentícios; 

XXXIV – dispor sobre o depósito e venda de animais e merca-
dorias apreendidas em decorrência da transgressão da Legislação 
Municipal; 

XXXV – dispor sobre registro, vacinação e captura de animais, 
com a finalidade precípua de erradicar moléstias de que possam ser 
portadores e transmissores; 

XXXVI – estabelecer e impor penalidades por infração de suas 
leis e regulamentos;

XXXVII – promover os seguintes serviços: 
a) mercados, feiras e matadouros; 
b) construção e conservação de ruas, logradouros, estradas e 

caminhos municipais; 
c) transporte coletivo urbano e intramunicipal, que terá caráter 

essencial; 
 d) regulamentar o uso de som, nas Vias e Logradouros Públi-

cos. 
XXXVIII – regulamentar o serviço de carros de aluguel, inclusive 

o uso de taxímetros; 
XXXIX – assegurar a expedição de certidões requeridas às re-

partições administrativas municipais, para defesa de direitos e es-
clarecimento de situações, estabelecendo os prazos de atendimen-
to. 

§ 1º - As normas de loteamento e arruamento a que se refere o 
inciso XIV deste artigo deverão exigir reserva de áreas destinadas a: 

a) zonas verdes e demais logradouros públicos; 
b) vias de tráfego e de passagem de canalização pública, de es-

gotos e de águas pluviais nos fundos dos vales; 
c) passagem de canalizações públicas de esgotos e de águas 

pluviais com largura mínima de dois metros nos fundos dos lotes, 
cujo desnível seja superior a um metro da frente ao fundo;

 d) as áreas oriundas de loteamento ou desmembramento, não 
poderão ter área plana menor que 150 (cento e cinquenta) metros 
quadrados, e testada de (dez) metros de frente. Havendo aclive ou 
declive acima de 15º, o desmembramento só poderá ocorrer na 
área mínima de 300 (trezentos metros quadrados). 

§ 2º - A lei complementar de criação da guarda municipal esta-
belecerá a organização e competência dessa força auxiliar na prote-
ção dos bens, serviços e instalações municipais. 
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XL – realizar serviços de assistência social, diretamente ou por 
meio de instituições privadas, conforme critérios e condições fixa-
das em lei municipal; 

XLI – realizar programas de apoio às práticas desportivas; 
XLII – realizar programas de alfabetização; 
XLIII – realizar atividades de defesa civil, inclusive a de comba-

te a incêndios e prevenção de acidentes naturais em coordenação 
com a União e o Estado; 

XLIV – executar obras de: 
a) abertura, pavimentação e conservação de vias; 
b) construção e conservação de parques, jardins e hortos flo-

restais; 
c) construção e conservação de estradas vicinais; 
d) edificação e conservação de prédios públicos municipais. 

SEÇÃO II 
DA COMPETÊNCIA COMUM 

Art. 12 – Além das competências previstas no artigo anterior, 
o Município atuará em cooperação com a União e o Estado para o 
exercício das competências enumeradas no art. 23 da Constituição 
Federal, desde que as condições sejam do interesse do Município. 

I – zelar pela guarda da Constituição, das leis e das instituições 
democráticas e conservar o patrimônio público; 

II – cuidar da saúde e assistência pública, da proteção e garan-
tia das pessoas portadoras de deficiência; 

III – proteger os documentos, as obras e outros bens de valor 
histórico, artístico e cultural, os monumentos, as paisagens naturais 
notáveis e os sítios arqueológicos; 

IV – impedir a evasão, a destruição e a descaracterização de 
obras de arte e de outros bens de valor histórico, artístico ou cul-
tural; 

V – proporcionar os meios de acesso à cultura, à cultura, à edu-
cação e a ciência; 

 VI – proteger o meio ambiente e combater a poluição em qual-
quer das suas formas;

 VII – preservar as florestar, a fauna, e a flora; 
VIII – fomentar a produção agropecuária e organizar o abaste-

cimento alimentar; 
IX – promover programas de construção de moradias e a me-

lhoria das condições habitacionais e de saneamento básico; 
X – combater as causas da pobreza e os fatores de marginali-

zação, promovendo a integração social dos setores desfavorecidos; 
XI – registrar, acompanhar e fiscalizar as concessões de direitos 

de pesquisa e exploração de recursos hídricos e minerais em seus 
territórios; 

XII – estabelecer e implantar política de educação para a segu-
rança do trânsito; 

XIII – estabelecer e implantar política de educação para o meio 
ambiente; 

XIV – planejar e promover a defesa permanente contra as Ca-
lamidades Públicas; 

XV – garantir em articulação e coparticipação com a União e 
o Estado, as infraestruturas físicas, viárias, sociais e de serviços da 
zona rural, neles incluídos a eletrificação, telefonia, irrigação e dre-
nagem, estradas e transportes, mecanização agrícola, educação, 
saúde, segurança, assistência social e cultural, desporto e lazer. 

CAPÍTULO III 
DAS VEDAÇÕES 

Art. 13 – Ao Município é vedado: 
I – estabelecer cultos religiosos ou igrejas, subvencioná-los, 

embaraçar-lhes o funcionamento ou manter com eles ou seus re-
presentantes relações de dependência ou aliança, ressalvada, na 
forma da lei, a colaboração de interesse público; 

II – recusar fé aos documentos públicos; 
III – criar distinções entre brasileiros ou preferências entre si; 
IV – subvencionar ou auxiliar, de qualquer modo, com recursos 

pertencentes aos cofres públicos, quer pela imprensa, rádio, tele-
visão, serviço de alto-falante ou qualquer outro meio de comuni-
cação, propaganda político-partidária ou fins estranhos à adminis-
tração; 

 V -manter a publicidade de atos, programas, obras, serviços e 
campanhas de órgãos públicos que não tenham caráter educativo, 
informativo ou de orientação social, assim como a publicidade da 
qual constem nomes, símbolos ou imagens que caracterizem pro-
moção pessoal de autoridades ou servidores públicos; 

VI – outorgar isenções e anistias fiscais, ou permitir a remissão 
de dívidas, sem interesse público justificado, sob pena de nulidade 
do ato; 

VII – exigir ou aumentar tributo sem lei que o estabeleça; 
VIII – instituir tratamento desigual entre os contribuintes que 

se encontrem em situação equivalente, proibida qualquer distinção 
em razão de ocupação profissional ou função por eles exercida, in-
dependentemente da denominação jurídica dos rendimentos, títu-
los ou direitos; 

 IX – estabelecer diferença tributária entre bens e serviços de 
qualquer natureza de sua procedência ou destino; 

X – cobrar tributos: 
a) em relação a fatos geradores ocorridos antes do início da 

vigência da lei que os houver instituído ou aumentado; 
b) no mesmo exercício financeiro em que haja sido publicada a 

lei que os instituiu ou aumentou. 
XI – utilizar tributos com efeito de confisco; 
XII – estabelecer limitações ao tráfego de pessoas ou bens, por 

meio de tributos, ressalvada a cobrança de pedágio pela utilização 
de vias conservadas pelo Poder Público;

 XIII – instituir impostos sobre: 
a) patrimônio, renda ou serviços da União, do Estado e de ou-

tros Municípios; 
b) templos de qualquer culto; 
c) patrimônio, renda ou serviços dos partidos políticos, inclu-

sive suas fundações, das entidades sindicais dos trabalhadores das 
instituições de educação e de assistência social, sem fins lucrativos, 
atendidos os requisitos da Lei Federal; 

d) livros, jornais, periódicos e o papel destinado à sua impres-
são. 

§ 1º - As vedações expressas nos incisos VII a XIII serão regula-
mentadas em Lei Complementar Federal. 




